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OFÍCIO Nº 14/2025/CGACIC/NPFG/SGM 

 

 

Brasília, na data da assinatura. 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Comunica resultado dos trabalhos do Comitê Técnico Independente da Comenda 

Governadores pela Alfabetização das Crianças na Idade Certa (CGACIC). 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Com os mais elevados cumprimentos, encaminhamos a Vossa Excelência o resultado final 

dos trabalhos do Comitê Técnico Independente da Comenda Governadores pela Alfabetização das 

Crianças na Idade Certa, nos termos da Resolução do Senado Federal nº 8, de 2025. 

 

                   Em cumprimento ao disposto no art. 3º, §1º, da Resolução que instituiu a Comenda 

Governadores pela Alfabetização das Crianças na Idade Certa, este Comitê Técnico Independente 

concluiu o processo de avaliação e classificação dos Estados, com base na metodologia aprovada e nos 

indicadores do Índice Estado Alfabetizador das Crianças na Idade Certa (IEA). 

  

 Após análise criteriosa dos eixos estabelecidos – resultados de alfabetização, equidade 

racial e socioeconômica, formação continuada de professores e engajamento em regime de colaboração 

–, considerando a participação mínima de 80% das redes estaduais no sistema de avaliação educacional,  
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o Comitê apresenta, em ordem alfabética, os cinco governadores, a serem agraciados pela edição de 

2025 da Comenda Governadores pela Alfabetização das Crianças na Idade Certa: 

 

-Clécio Luís (Amapá); 

-Elmano de Freitas (Ceará);  

-Mauro Mendes (Mato Grosso); 

-Raquel Lyra (Pernambuco); e 

-Romeu Zema (Minas Gerais). 

 

Informamos que será emitida e publicada nota técnica esclarecendo os parâmetros 

utilizados para mensuração do Índice, nos termos da Resolução do Senado Federal nº 8 de 2025. 

Adicionalmente, solicitamos que seja dada ampla divulgação, na forma do art 4º da referida 

Resolução, das governadoras e dos governadores agraciados. 

 

Respeitosamente, 

 

JOÃO PAULO MENDES DE LIMA 
Presidente do Comitê Técnico Independente da CGACIC 
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